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A presente pesquisa busca analisar a remição da pena ofertada através de políticas 

educativas no Presídio Feminino Santa Luzia, localizado em Maceió/AL, como forma de 

inclusão e reinserção social, além de remir os dias daqueles contritos a liberdade, conforme 

dispõe a Lei de Execuções Penais. Em tempos de aceleração da expansão da população prisional 

brasileira, a atenção com os encarcerados reveste-se de enorme urgência, portanto, a relevância 

do tema pesquisado decorre da necessidade de criação de políticas públicas que busquem 

garantir e efetivar os direitos daqueles que encontram-se encarcerados, proporcionado, com 

isto, formas de inclusão e reinserção social. O objeto desta pesquisa consiste, portanto, em 

demonstrar a necessidade e possibilidade de implementação da política educativa que 

proporciona, além da reinserção social, a remição da pena nos demais presídios do estado de 

Alagoas, considerando os resultados alcançados no estabelecimento prisional feminino. Assim, 

a partir da linha jurídico-criminológica, propõe-se compreender e averiguar as possibilidades 

de implantação da referida política em todos os presídios que compõem o complexo prisional 

alagoano. 
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